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LEl 3.351 - DE 21 DE DFTEMBRO DE 1998.

4 Altera a redaçâo do art. 101 
da Lei n.o a.297/sa, alterada pela Lei1

r n.o 3.317/98, que autoriza a doaçâo
de im6vel ao Ministério Ptiblico.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a ;

j seguinte l1

 1- 'E 1:
1
1 Art

. 10 - O af't. 10 da Lei n.0 3.297, de 06 de julho de 1998, alteradol 
ok pela Lei n. 3.317, de 28 de agosto de 1998, que autoriza a doaçâo de imövel ao

: Ministério Ptiblico do Estado do Rio Grande do Sul, passa a ter a seguinte
redaçâo:

''A/. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma érea de '
terras ao Ministério Ptiblico do Estado do Rio Grande do Sul, representado pela l
Procuradoria Geral de Justiça, com sede na Rua Andrade Neves n.

0 106, em Porto Alegre, RS, .' Uma fraçâo de terras com 600,00m2 tseiscentos metros
quadrados), sem benfeitorias, sita à Rua Dr. Amaury Daudt Lampert, nesta) cidade, com as seguintes medidas e confrontaçöes: Norte; numa extensâo de
30,00m (trinta metros), com érea remanescente do Municlpio doador, ao Sul,
onde mede 30,00m (trinta metros) com ârea de propriedade do Estado do Rio

1 Grande do SuI - Poder Judiciârio, a Leste, numa extensâo de 20,0Om (vinte
! metros), com a Rua Dr. Amaury Daudt Lamped, e a Oeste numa extensâo de '

20,00m (vinte metros), com érea do Municipio doador, sem quadeirâo formado yl
distante 120,00m (cento e vinte metros) da esquina com a Av. Jtilio Renner (Via t'

. o ,, j;

. 11)., matrfcula n. 28.857, L2-RG . r

Art. 2O- Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei entra em
vigor na data de sua publicaWo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21
de dezem bro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: t
Data Supra. '

MARIA MADALENA BOHLER,
Prefeita Municipal.

..L.CIIL. z
.z.j . u jzco-. c c .

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretâria-Geral.

:ua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - Te1.: (051)632.4333 - Fax: (051) 632-4594
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LEl 3.351 - DE 21 DE DFTEMBRO DE 1998.

4 Altera a redaçâo do art. 101 
da Lei n.o a.297/sa, alterada pela Lei1

r n.o 3.317/98, que autoriza a doaçâo
de im6vel ao Ministério Ptiblico.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a ;

j seguinte l1

 1- 'E 1:
1
1 Art

. 10 - O af't. 10 da Lei n.0 3.297, de 06 de julho de 1998, alteradol 
ok pela Lei n. 3.317, de 28 de agosto de 1998, que autoriza a doaçâo de imövel ao

: Ministério Ptiblico do Estado do Rio Grande do Sul, passa a ter a seguinte
redaçâo:

''A/. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma érea de '
terras ao Ministério Ptiblico do Estado do Rio Grande do Sul, representado pela l
Procuradoria Geral de Justiça, com sede na Rua Andrade Neves n.

0 106, em Porto Alegre, RS, .' Uma fraçâo de terras com 600,00m2 tseiscentos metros
quadrados), sem benfeitorias, sita à Rua Dr. Amaury Daudt Lampert, nesta) cidade, com as seguintes medidas e confrontaçöes: Norte; numa extensâo de
30,00m (trinta metros), com érea remanescente do Municlpio doador, ao Sul,
onde mede 30,00m (trinta metros) com ârea de propriedade do Estado do Rio

1 Grande do SuI - Poder Judiciârio, a Leste, numa extensâo de 20,0Om (vinte
! metros), com a Rua Dr. Amaury Daudt Lamped, e a Oeste numa extensâo de '

20,00m (vinte metros), com érea do Municipio doador, sem quadeirâo formado yl
distante 120,00m (cento e vinte metros) da esquina com a Av. Jtilio Renner (Via t'

. o ,, j;

. 11)., matrfcula n. 28.857, L2-RG . r

Art. 2O- Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei entra em
vigor na data de sua publicaWo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21
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LEI 3.351 — DE 21 DE DEZEMBRO DE 1998.

Altera a redagao do art. 1°
da Lei n.° 3.297/98, alterada pela Lei
n.° 3.317/98, que autoriza a doagao
de imovel ao Ministério Publico.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° — 0 art. 1° da Lei n.° 3.297, de 06 de julho de 1998, alterado
pela Lei n.° 3.317, de 28 de agosto de 1998, que autoriza a doagéo de imovel ao
Ministério Piliblico do Estado do Rio Grande do Sul, passa a ter a seguinte
redaoéo:

”Art. 1° — Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma area de
terras ao Ministério PUblioo do Estado do Rio Grande do Sul, representado pela
Procuradoria Geral de Justiga, com sede na Rua Andrade Neves n.° 106, em
Porto Alegre, RS, “ Uma fragao de terras com 600,00m2 (seiscentos metros
quadrados), sem benfeitorias, sita :1 Rue Dr. Amaury Daudt Lampert, nesta
cidade, com as seguintes medidas e confrontaooes: Norte, numa extenséo de
30,00m (trinta metros), com area remanescente do Municipio doador, ao Sui,
onde mede 30,00m (trinta metros) com area de propriedade do Estado do Rio
Grande do Sul — Poder Judicia’rio, a Leste, numa extensao de 20,00m (vinte
metros), com a Rua Dr. Amaury Daudt Lampert, e a Oeste numa extenséo de
20,00m (vinte metros), com area do Municipio doador, sem quarteirao formado
distante 120,00m (cento e vinte metros) da esquina com a Av. JCIIIO Renner (Via
ll); matricula n.° 28.857, L2—RG”.

Art. 2°- Revogadas as disposigées em contrario, a presente Lei entra em
vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21
de dezembro de 1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. @{é/v

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

QXOUA 069% #25 gpu c
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

.: (051)632-4333 - Fax: (051)632-4594


